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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE, E

DO OUTRO PARA 0 FIM QUE NELE

SE DECLARA

O MUNICIPIO DE HORIZONTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°.

23.555.196/0001-86 e CGF sob o n° 06.920.288-5, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, N° 5100,

Centro, Cep: 62.880-000, Horizonte/CE, através da Secretaria Municipal de <<<SECRETARIA>>>, neste

ato representado pelo Sr. <<<NOME DO SECRETARIO>>>, Gestor da Secretaria Municipal de

<<<SECRETARIA>>>, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa  

pessoa jurídica de direito privado, sediada à   inscrita no CNPJ N°.  , por seu

representante legal, Sr.  , CPF N°.  , doravante denominada CONTRATADA, firmam

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o N°

  - SRP, cujo objeto é a <OBJETO>, com Ata de Registro de Preços n°

 em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os

termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente contratação a 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$   ( ), a ser pago na proporção da entrega dos

produtos, segundo as ordens de compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas

Sfiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais,

Estaduais, Municipais, FGTS, CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da

proposta e as especificações detalhadas no Anexo I deste contrato:

3.2. 0 valor do presente Contrato não sera objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da

data de apresentação da proposta de pregos, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da

Fundação Getúlio Vargas.
3.3. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e

encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias,

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
3.4. A contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e

Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Horizonte-Ce.

3.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.°

8.666/93, alterada e consolidada.
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4.1. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigera até o
dia   de   de   ou até a entrega da totalidade dos produtos, podendo ser prorrogado
caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) da Secretaria
Municipal de <<<SECRETARIA>>>:

Orgão Unidade Orçamentária Ação Projeto de Atividade Fonte

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES (5
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, termo de referencia, contrato e proposta, da Lei N°. 8.666/93, e consolidada e da Lei N°.
10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no termo de referência, parte integrante
do contrato com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou
orientações se obriga a atender prontamente;
C) Arcar com as despesas na execução dos serviços nos locais determinados pela contratante,
assumindo todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,
alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e
coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações

Aft do contrato, etc, e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela(o) contratada(o) a
Winexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;

d) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a
ser firmado;
e) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e
expressa autorização da contratante;

Submeter-se as normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento,
discrição e urbanidade na relação interpessoal;
g) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre
dentro dos prazos estabelecidos;
h) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na
execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1° do
artigo 65 da Lei n° 8.666/93.

i) Registrar o Contrato referente aos lotes 1, 2, 3, 4 e 5, decorrente desta licitação no CREA-CE
(Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente na data de
recebimento da ordem de serviços, antes da realização do evento, perante a CONTRATANTE;
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6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho;
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas as

informações, instituições e entidades necessárias à consecução dos objetivos de que trata o
termo de referência, parte integrante do contrato;

c) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrumento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do contratado, de quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a Carta Proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal,

Wficara impedido de licitar e contratar com o Município de Horizonte e sera descredenciado no Cadastro
da Prefeitura de Horizonte pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
multas e das demais cominações legais:
I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de.
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta ou lance;
c) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
d) comportar-se de modo iniclôneo;
II - multa moratoria de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato,
contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do cadastro, até o limite de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na entrega dos bens;
Ill - multa moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de atraso superior
a 30 (trinta) dias na entrega dos bens;
7.1.2- Na hipótese de ato ilicito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste

Akinstrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores,
Wserão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8,666/93, alterada e consolidada,

e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor
global do contrato, conforme o caso;
7.2. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM.
7.2.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
7.2.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido sera cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.3. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.°
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas
neste contrato.
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias

6k)
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previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da
Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.°

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficara rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar

indenizações relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações as suas clausulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma

41 dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.
W8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

CLAUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Servidor(a)

 , especialmente designado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) qual

deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.

CLAUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.
10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e a proposta

licitatória
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
•10.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das

partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
10.6. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7, A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos

do edital, da proposta e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as pegas que formam o

procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, sera a única responsável perante terceiros pelos atos

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLAUSULA ONZE — DO FORO
11.1. 0 foro da Comarca de Horizonte é o competente para dirimir questões decorrentes da execução

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada.
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Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado neste Município, perante
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Horizonte/CE,

«<SECRETARIO(A)>»
Secretário(a) Municipal de <<<SECRETARIA>>>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CNPJ(MF): n.° 
Si(a).  CPF: n°

CONTRATADA

1. CPF:  

2. CPF:  
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ANEXO I DO CONTRATO N°.

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS) UNIDADES DE MEDIDAS, QUANTITATIVOS E PREÇOS 
UNITARIOS E TOTAIS POR ITEM 

Este documento é parte integrante do CONTRATO N°.  , celebrada entre o Município de
Horizonte/CE e a EMPRESA   - CNPJ  , cujos
preços estão a seguir especificados por item.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VR. UNITÁRIO R$ VR. TOTAL R$

8,2
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